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LEI MUNICIPAL Nº 1.661, 
DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025. 

 
 

ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 1.500, DE 10 
DE ABRIL DE 2023, PARA INCLUIR 
HIPÓTESE EXCEPCIONAL DE 
PARTICIPAÇÃO DE SERVIDORES 
CONTRATADOS NO PROCESSO DE ELEIÇÃO 
PARA OS CARGOS DE DIRETOR E 
VICE-DIRETOR DAS UNIDADES ESCOLARES 
DA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O PREFEITO DE UNIÃO DOS PALMARES, ALAGOAS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal 
decretou e eu sanciono a seguinte lei: 
 

Art. 1º O art. 41 da Lei Municipal nº 1.500, de 10 de abril de 2023, passa a 
vigorar acrescido do seguinte parágrafo:  

“ § 3º Na hipótese de inexistência de servidores efetivos da carreira do magistério 
municipal lotados na unidade escolar, ou, ainda, existindo, estes manifestarem 
formalmente desinteresse em participar do processo eleitoral para os cargos de 
diretor e vice-diretor, fica autorizada, em caráter excepcional, a candidatura de 
servidores contratados em exercício na respectiva unidade escolar, desde que 
atendidos os demais requisitos previstos neste artigo.” 

Art. 2º A Secretaria Municipal de Educação editará os atos necessários à 
fiel execução desta Lei, notadamente os procedimentos para a comprovação das 
situações descritas no §3º, art. 41, da Lei nº 1.500/2023. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

União dos Palmares, Alagoas, em 27 de novembro de 2025. 
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